
PORTARIA FAPESC N° 096, de 09 de outubro de 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA – FAPESC, no uso de suas atribuições e de acordo com o Anexo 
IV, da Lei Complementar n.º 741/2019, art. 17 do Estatuto Social da FAPESC, aprovado 
pelo Decreto n.º 438/2024, publicado no DOE n.º 22.184 de 16 de janeiro de 2024, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar e definir as formas de colaboração de 
consultores ad hoc, previstas no inciso IV do Artigo 40 do Estatuto da FAPESC, para fins 
de avaliação e seleção de projetos e solicitações de auxílios e apoios submetidos a esta 
Fundação, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para regulamentar  e  definir  as  
formas  de  colaboração  de consultores ad  hoc,  previstas  no  inciso  IV  do  artigo  
40  do  Estatuto  da  FAPESC,  para  fins  de avaliação e seleção de projetos, bem 
como a continuidade da regulamentação dessas atividades, com previsão de 
pagamento  pelos  serviços  prestados,  em  casos  excepcionais, conforme  disposto  
na  Informação  nº  6/2024/FAPESC/DIAF,  a  Assessoria  de  Planejamento  e 
Programas Estratégicos solicita a atualização da Portaria FAPESC nº 036, de 29 de 
abril de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se e Publica-se.

Florianópolis, 09 de outubro de 2025.

Fábio Wagner Pinto
Presidente da FAPESC




